
ILT}STRÍSSIil,IO(A) SR.(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITI-IRA

AI\{ONTADA.CBARÁ.

R E F. : Pregão Blet¡:ônico N" 21090 1 12t22.85 /2rJ22

TSBRV GESTÀO DE BENEFICIOS - EIRELI, pessoúr jurídica de clir:eito ¡rrivado,

inscdta no CNPJ u" 13.85fJ.769/0001-97, estahelecida na Avenicla I {CJ Jereissati [), no 57 -
Jereissati I, Sala 809, Tr:lr:e I, Miu:acanaú, CìEP: 61.9(X)-410, (lnat'ír. Blasil, representacla nesteattr

por selt titulal' illfì:a assinadr:1, clevid¿rrìrerìte qualificaclo no plesente proüesso ve.m, na for:nla clit

legislaçño vigente, em conti¡nnidncle cÌorn o $2'do art. 4¡[ do Ðeclettl Federal n" 10,02412019, até

Vt¡ssas Senhotitrs, pala, tempestivamente, interpor estas CONTRARRAZÕES, ao incollsistente

recur:so apresentacln pelit emprcs¿r NEO CONSTILTORIA E ADI\'IINISTRAÇÃO DE,

BENEFÍCIOS EIRELI perante essa clistinta autalcllri¿ì que cle f'or¡la absolutamente coerente

declarou ¿r cclnlrarr¿rzü¿rnte htbilitada no prooesso licit¿rtório em pÍtutn.

T _ DOS FATOS:

Trata-se de licitaçiul ¡:r:omovida ¡:ela Pret"eitula Muuricipal de Amontttdu-Cle, tendo como

ot:jerÖ: ,.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC:IALIZADA NA PRESTAçÃO DE

SERVIç]OS DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO,

PARA () FORNECIIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS (PNEtitï, BATERIAS E

ACE,SSÓRIOS EM CERAL) E MANUTEN{:AO PREVENTIVA E CORRETTVA DE

VEÍCTJLO,S JUNTO A REDE DE E,STABELECIMENTOS CREDENCIADOS PELA

CONTRATADA, PARA ATENDER O MUNICIPIO DE AMONTADA.''
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Na clata e horário clesignados no instrumento convor-:atório, tbi abefia a

processamento clo pregão. participando do certame as emplesas relacionadas ¿rhaixo

I. TSERV GESTÃO DE BENEFICIOS EIRELT

?. CARLETTO GESTÀO DE FROTAS LTDA

3, NEO CONSULTORIA E ADIVilNISTRAçÃO OE BENEFÍCICIS

4. LABIS E PAIM LTDA

s. rr TNFORMATTON TECHNOLOGY COMERCIO E SERVIÇOS DE

INFORVTÁTIC]A LTDA

Ao final cla sessão, a lic,itante 7SERV, cletentora cla melhc¡r proposta, fìli cietdaracln

vencedora por atencler toclas as exigênciss ckr eclital.

Desta tìrnna, il empresa NEO CONSIILTORIA, maliciosctntente, apresenla suas razäes

leculsais sern cluaisc¡uel lirnclamentos julídic{:s, oom nlegaçÕes repetitiv¿ts e inf.undacl¿ìs, clue eill

síntese, resumem-se a alegal (i) a inexequibilictacle. da prcposta. (ii) clue haverá subcontrat¿rçirn clo

selviço e (iii) suposttrs irregul¿rriclacles no balanço patt'iruonial apresentado.

Consideranclo c¡ue nifu: é a primeira vez qlle *Recon'ente NEO CONSIILTORIA *presenta

I'ec:ußö crolïr rstas alegaçÕes infuntladas, os eFtais vem senclo ¡:aulatinotnente indefèridos, resta

nítido qLle ¿r intençiu.r é de letaldar o ¡xlcedimento licitatí¡:io e a assinaturut do Ctlntrato pela

Contratante,

Eis trs fatos, em breve. sÍntese. que pûrìsa iì üonffapor, confclrme rt;ñes adiante articulaclas

TI _ DO DIREITO:

tr.l) DA SUPOSTA INEXBQUIBILIDADE DA PRÛPOSTA.

A recone.llte NEO, cle fornla infundacla, alega c¡-re o clesconto of'ertado pe.la liuitnnte TSERV

é exorbitante e a pnrpostn é inexequível. No entulto, não híL elue se firlar em inexequibiliilade ila

pro¡rosta, um¿r vez que o pelc:entlral ulèrtndci estír clentru cla estimritivn tle mercaclo pfílticíìdû pol'

empresas ckr seguimento de gerenciirmentt¡ cle fìnta clue patticipam de Iicitaçäo.
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Note-se, inchrsive, que o percentr,ral final fbi lì'uto de intensa clis¡rr.rta cle

concorrente segunda ccllocacla of'ertou taxa -2()ÿa e a terceira colncacla -?7.1 I t/a. Cotno se

são taxas altas cle clesconto, mas totalmente possíveis de.se aplicar.

Corno se sabe, as ta,xas negntivas siu: ofertad¿rs äos rirgãos na lìrt'ma cle descontos, clue seLão

aplicaclos enr cima clo valol estimado d¿r contrataçãro e, duratite a exect-tçiul contratual, esse

clescclntcl é concediclo no f'echamento cla f ntru'a sob cl valor total que nela conste par¿l sel'pago ¡rela

Aclministt'ação.

As ¡:rropostas cle taxas negativas ou descontos sãxr aueitas em razãc¡ da fcrrma que os serviç:os

das gerenciadoras siu-: execut¿rclos e, principalrnente, porc¡ue a rencla das prestadol¿ts cle selviçer niio

é exc,lursiva da taxa de administração cobradn do Pocler: Público.

Dentre as possibilicl¿rdes cle luclo ¡ror parte das get'enciaclor¿rs cle paganrentos, ¿ls fìultes cle

leceita a seguir são as pr:incipais:

. 1o) A ernpresa pocle receber um percentunl sobre o montante de

transações intermediadns. Assim, se ela recetre R$ 10.0{)0,00 pru'a repasse, e ¿r taxa cle

aclrninistração pr:aticacla é cle 1c/o, tt administraelola recehet'it trnl total de R$ I 0.1(")0,00 da

Cclntratante.

. ?o) A¡rlicações no mercâdû financeiro tlo mo¡ttnnte recebido da

Co¡rtratante para repasse. Tal stividade é cham¿rcl¡r de operação de cr'édito anteci¡rado.

Nela, a aclministradeira recebe cia Contratante o valur: para ¡ragamento 
.¡relos serviçus

prestaclos ¡rela rede cre.clenciada e o aplica no mercaclo fìnanceiro. lsso é possívelporcltte

existe um inten¡alo entre a clata em cltre a ackninistrador:a é paga e a cl¿rta em clue o r¡alor

é repass¿cþ_.pur:a os estabelecillleutos credengi¿clos. Nesse ittlet:stício, as trplicaçðes clcr

valor l'e.cehidu gelanr rend¿r pÍu:a ¿¡ elnpres¿¡.

. 3o) Possibilidncle de a ad¡niuistraclora cobrar pelo credenciamento, um¿l

mensalidade ptt¡:& mantê-lo oll um desconto sohre, c¿rda vale.ltecebido, chamacl¿r Taxa cle

Crede¡ciame.nto.
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Ng caso cle oferta de taxa cle aclministração negativa, enr clue a Aclministraçõo,

pagar: pelo servìço cle gerenciamento. recebe um clesconto pelas aquisiçöes ou

intermeclia(kls, o v¿rlol pago pela rede credenci¿rcla ¿i Gerenciadcira é sua ¡rrincipal f'onte de leceit¿t.

DestaoÍì-se que c:olxpor a lede de estat"relecimentos é vantt.joso pûra o em¡;resúrio, Ltlna vez

c¡ue, clessa tìlmia, se atrai c:clnsumiclores, Por esta razîio, os est¿thelecitneuttls c¡:rtam por ptgar pelcr

creclenciamento.

Além ilisso, cacla licjt¿urte possui sua pr:ópria estratégia co¡nel'c,i¿tl, ë, pol' essa Laz¿io, cr

objetivo perseguiclo com û participação no certatne pode não ser, neuessari¿unente, uma ¿tlt*

märgem cle lucro. Neste sentido, r"l Tribunal cle Contas da União (TCLI) entetrde que a pt'oposta

sem ût¿tl'genr de lucro, ou oofi1 mârgem mínima, não irnplicri elll ptoposta itrexeclutível, tenclo em

vist¿r ¿rs clit'erentes estratégias c<¡rnerci¿r.is possíveis de c,rda uma das licitantes. ùot1ìo clemonstrado

abaixo.

"A ¡rroposta cle licilanle coût tnürgell1 cle lur,fcl míuirna {)L} scrm margem clcr

Iucnr não contluz. llccessarian:enle. ¿i inexec¡uihiliclatle. pois t¿l tatrr

clcpenclc da esfratégia coltt('rrtial du empresa' Á, clesclassilicação por

inexccluibiliclûde dcve ser objetivamente clemollstradn, a pûrtir cls critóritls

prcviiunente publicados, *pós clar à licilunte a qrurtuniclarle de clemonshar

t cxecpibiliclaclc de sua p¡'opostl." (TCU - Acérdão n." 3.{}92l2{}I4,

Pterrário. Rel. NIin. Bru¡ro Dantas, d¡ta da Sessão: l:?llll2lll4)

Nc; presente c¿No. em especial, a emlxesa TSERV já é fi¡r:rlecedorn de divels¿ts ciclacles

pnlxirnas ao município cle Amc;ntacla/CE. tallto no gerencinmento ile ab¡rstecilnento ur:nlcl ntl cle

m¿ìnutençfro veicular, poltanto, a emFresa tem olrjetivo cltt'tl cle arnplilr" sua l'ecfe rle cliente e

creclenciatlos nessút r:egi[o ck"l Estadr"r.

É importante ressaltar que ¿rs licitantes têm liberdatie cle elaboração das sutts çf'e.rt¿r,

poclendc; minimizar oLt {tté excluir suil m¿lrgenl cle lucto e teduzil: ctlstos em fitnção cl¿r sua

ativiclaele, e aincla assim est¿rë.m aptils ¿t execut¿rr o objeto cla licitaçixr. LIm valor reclttzido tl¿L

proposta não impliclr nit inexeclttillilidacle cl¿t mesnlit'
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Partinclo cla premiss¿ì de que os órgãos da Administr:ação Pútblica são meros

intelesse público, e clue clevenl ¿ttual na det'esa dos interesses de telceiros. ou seja cla cole.tir¡iclade.

se mostl'¿r ilegal e inconstitucional a desclassificaçãcl cle propCIst¿ì que se mostre economicamente

vantaj()sa no clllrlplimento do interesse púrhlico,

É clever: cla Adlninistração selecionar tt proposta rnais vantajos¿ì nos pt'ocedimentos

licitatórios, por tìrrça do princípio cla seleçäo cla proposta mais vantaiosa, expresso no ârtigCI 30 dâ

Le.i n" 8.666/93, abaixo transcrittt.

"4r1. 3o. Á licitação destina-se a garantir a observâ¡rcia clo princípio

o<¡nslitr.rcional cltt isonomia, a seleçãtl da proposta mais vantajosâ para a

admillistração c a ¡xumoçito do desenvolvinrento uacional suslentável c'

ser'á ¡ rooessacl¿ e julgacla e.n: cstrita conJirrmidacle com os plincípios

básicos cla iegalitlacle, da im¡ressoaliclacle, cla moralidacle, da igtralclade. cla

publicidndc, clt probidatle udmi¡ristrativa, cla vincttlaçäo ao insl¡:umol^lto

convocalól'io, ck-r julgamento t-rbjetivo e dos cluc lhes sÎio coltclatos'"

Desta f'eita. se mostra obr"igatória a obsel'vÍillci¿r ¿to pr:incípitt da seleçiro da ploposta mais

vantirjoser, r¿¡t,árs pela c1r-ral Llnl¿r e\¡entu*l rejeiçäo da p¡:opusts elesfa Reccxlida se mosfrall¿t

aþsolutamente ilegal, hem c:olno confiïutrìria o inte.r'esse pírblica, haja vistlr qlle a plïposttì cla

Recrorrida é a nrtis vantdosa e é crexrrpatíl,el com o mercadei.

Por fini, em que pese, a eÍìlpre$a recorricl¿r infr:rma c¡ue posstti ¡rlena c.apacidade de executar

o clbjeto cla 1:rresente licitaç:ão conl o ret'erjcla tnxil de aclministraç:ão, salienlanclo aittcla clue, c¿ìsû

haja quaiscprer cle.scumpdrnentus contratu¿iis. c¿rberít a Aclnrinistt'ação ¿tclutär toclas as mecliclas

optxtruras p¿ìril que sejan aplicaclas ets sanções pèrtiÌlenteri ao c¿tso'

rr.2) DAS ALEGAÇÕES nn SUBCONTRATAÇÃO

Preliminarrnente, é irnpelioso ress¿rltar c¡"re tais alegaçÕes se confundem uolll a lase cle

exe.cuçiul contrírtual, niro sendo, via de t'egr¿ì, passír,eis de discirssÕes nat etitprr cle habilitaçi1u do

certilffie, momento clo ¡:rocesso lit-:itattir:ii) em que se trusc¿t verificar as corrdiçlres de clualitiuaçãtt

claqr:eles cprc pretellclern contr:¿tt¿Ll conl a Autarcluia. Neste tllonletiltl, tlevenl os interessadtls

atender irs exigênci¿ts clue.â esse t:es1:ei to fì:ram tirr:ntttl aclas nt: i ¡ts trunlento convoclatti ri tl'
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Dito isso, salientamos aincla qne o argumento cle STIBCONTRATAÇÃ.O ¿ util

TODOS os ceLtames que ¿ì empresa TSERV participa e ten'ì como concorrente o empresa

CONSLILTORIA, embora NLINCA a Recorrente tenha obticlo êxito, el¿i insiste no rnesmo ponfo.

Plova disso é cllle o venceclora gerencia a iìnta cle rnais cle 30 (trinta) municípios no Estado clo

Cearír. dentre olltras entitlades da Administração, corno. por exemplo, a Justiça Federal do Estado

do Cearír, a Companhia DOCAS e o Tribun¿rl Regional Eleitoral clo Cear'ír.

Outrt.rssim, necessírrio se f¿rz explicilr, NOVANIENTE' clue â enlpresa vencedcua - TSERV

GESTÃO DE BENEFíCISO DE VEÍCULOS EIRELI ." adquiriu trma Unidacle cla Francluia da

\,VOLWLET CARTEIRA DIGITAL, ¡rassando a ser titular: do direjto de,lrso da Nlarc¿!,

Ifuo-W:hg}}: conwr:çial tla franqueadora. .ç.p-plg{cialização-'d#fi. q¡:oduto{.q sq}'-Yiçqs,pfe¡:tados

pela nla¡:ca. benl como do uso dt¡ Softrvare. para aclministrnçã.o de cartõSs-ûnqios cle

paganrento) nliados a co¡rtrole e gerenciamento cle frot¿rs com a utiliz¿rção de h¿rrchvnres que

possibilitam a telernetria. bem conro, adruinistrar clientes e estabelecirnentos credenciaclos.

Nos terntos a Lei 13.96612(119, c¡ue suhstituiu a Lei n'f3.955/94, em seu art. 1", conceitua-

se a Franquia:

An. 1". Ësttt loi tliscí¡tliln o sí;te mu fu.fi"anqufu ent¡tresnríttl, ¡seht

usûr nmirtüs e oulrüs ubietts de prttpriednrkt intelectu*l, samÿr.3

ct,sst¡t:iudt¡,ç tlo direil<t tle ¡trtuluç:aü ilLt tli,cÍrihtil:íus exclu,çit:tt. ou ttiío
ex:lt.l,sit'tt il( prùd.utos olt se n,iç'ts¡- e kunh,iut uo t{b'eito de uso d.e métotlos
e sisternss de íupl.antctçãt¡ e adwittistrrtção rle negóúo t¡u sistenut
o¡serucknrnl desenw¡Ivido üil tlerklo pelo ,fntntpttuksr, muNíuttt:
rcnuutercçitts ¡lircta ou intlire!.tt, sem utacterí.zar relaçãa dÊ cilttstntt$ otl
vitttulo wryregatício ent rektç:úo cto .lLzuu|neatlo r¡u ¿Lrsr,t ctttprt.gtttltt,t,
uinúu qrtt tlurç¡tte ¡terkttlu ttc trúfitütlütlü.

A autonomia é ele.nlento fbnclamental clue calacter:iz¿r a ativiclacle cla fì:anclueacla ?SERV,

qLle, c:omo elnpl'es¿r inclependente, aclniinistr¿r seu estabelecimento, seus empregaclus, ¿lririllme os

Lisc,os clas c4relaçÕes comerci¿ris, não havendo, pol'paffe da Fremt¡ueaclota, interl"er'ênuia trn tlireção

clos contr¿rtos cie ¡lr:estação de serviços assurridos com lerceiros, clientes e recles de

estabelecimentos cLedenciaclos, n nãro ser llo que cliz res¡reito eì sqrervis¿io dt marc:a,

Ou seja, a Franquin nacla mlis é. rlue Lmr üontrato enüe âs p¿u'tes ollcle o Franqueaclor

o fì:nnclueaclo preste pessoalmente os se.n¡iç:os o[Íì contrataclos. Pot sua vez, ¿l Subco¡rtratação é 0
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nteio n0 qual o c'ontratado transfere ¡rarte da e.xecução de uma obra ou serviço

terceiro

Nas pulavras cto Profèssor e Juiz a¡roseutaclo de SP - Dr. Sílvicl Ventlsa

rlerivado primordiulntente da concessãr¡" clo.frtrnc¡trcutÌor.Neste caso â empresâ TSERVT presta

pessoahnente os ser:viços mediante â coucessão tla marcâ e/ou produto tlo Franqueâdor.

Em narcla, poLtanto, se cc¡¿rduna o institut<l cla Fr:anc¡r"ria com a Snbcontratação de Ser:viçros,

Também no entenclimento ckr egrégio Tr.iburnal de Contas cla União, eln slr¿ì obra "Licitações e

C)ontratos: Or:ientaçiìes e Jurisprudência clcl TClLl" rezô cÌLle a "Sttbcontratação cottsiste na

entrega cle parte cle fonrecimento de bem, execução de obra ou prestação cle serviço a

terceiro, estr:anho ao contrato, pârå que execute em nome do c.olttratado iteur' etapa ou

¡rarcela do objeto at'ençådo." (4. ecl. Brasília: TCU,2010)

Ola, itr c(Lÿu, trempres¿r 7 SERV aclquir:ir"r cla Flanclueadora, licença cle Sistema clue engloba

urn conjunto de.conhecime.ntos e técnicas cle instalação e.operacionalizaç:ão do softwale, oncle ela.

pessclalmente, operrtc:iunaliza, gere e aclministra c<lm exulusividade r-ls serviços os c¡uais presta aos

seus clientes. Tais atr:ihuiçeres cortst¿ìm e.xplicitamente nos cloctulentt:s tirm¿dr;s (COF/Pt'é-

Contrato e Cl-lntt'atcl) entre as pal'tes (fì'anclue.rclo/francluendor). e i¡ue estäo à dispctsição dest¿t

Comissiro para eventual conf'er:ência em secle cle cliligôncia, cotn base no artigtt 43, ¡s3o tla Lei

Federal n" 8.666/93.

Opufiuno mencionar. inclusive, impoltante decisäo fitvorável a nível ¿tdministrativtr

emiticla ¡:elo cliente Justiça Federal clo Ceard, no tçcttttte a Frttncluitt:

"Consoantr;r o ac:inta exposto. conrdui-se cluc n(-)s t:t)tttratos clc ftrancluiit não

existc subcx'clinlrção juríclicr ou intCIrterênciíl aclministr¿liva clltrc
fi'anclucaclor e lranclueado, clevendo-sc observal: c¡ue a franqui¿t stlmenle

cnglobü a utilizaçîio da rnarüa, rio nr"rmc e tlo m¿tct'iltl c¡ue seräo utilizaclçs
paÍa o excrcício cla ativiclaele oomcrci¿tl. Aclemais, o li:anclucaclor e

lì'anclueado são cmplesários tlistin{r:s e indcpcndentes, sujeilr"rs cle clircitos

e r:trriguções. Esse entcntlirnen{.o c<' ratific¿tclo por Diniz (2019) quanclo

¿rsscvcr'â que, tlos, contr¿Ilos ele lÌ:ar:c1uiti, tts organizLtções cmpresariais

cnvr:lyidls siu: {isfinlas e indepe¡{cnlcs. n1csn10 þ¿l,(;:uclo ingurðncia dt:

lì:irnc¡neaclol na veliflicaçâo d<ts cnn:primentos clas obrigaçi5es con!:atuais,
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com seus prtiprios elnpregaclos,

obrigações inerentes.

consuniclores trihutos

No c¡re tange å r:esponsabilidacle contr¿rtual, pocle-se veriticar qllc em

lecente clecisãu do e-rJfégio TJI\4G-9' - Câmara Cível foi ileciclielo c¡ue a

Iianclueacla deve arual cotrr a ohrigaçãtl r.:qlntratual, nãtl havenckl a

possibilidatie cle lranslcrôncia ciessc ônus ¡:ara a liatrclueaclora:

Tih'lG * 9'Cänr¿¡ra Cível * AC n" 1052514Ù1855?6001 - Rel. Des. Luiz
A¡:lrrr Hilí rio - i. 24/ 0"7 1 2û1 7 : "(... ) A empresa fi:anrlueacfa, ¡:essoa j rrríclica

cle díri:ito pr:ivado diversn ck pessott iurítlica fì'atiqueadout, ll¿itl tltulsi'ere
snas dívicl¡ts col:trníclas à cnrpre.srt tlc Franchisi.rtg, clevenr{o ûrc¿ìr colr o
pagiìnrcrr{o clos tlúbitils cxiste¡:ltes e contraídos ptrt'ela prúpria. Realizatlo
cofllrâlo cle pullliciririclc e.ntte a lìzurc¡ueaclR c r: ftrt:flccet{or elt:s sct:viços,
dcve a pr'ópria conlrítt{r¡lte flr:cût: corìt o pegalììetìto &: estipuiaclr:, träo

pr:c{enclo srr triìnsil'ericla clivicla ii fratrqueadtuû, que trÍio ïealizr:u qualquer

negécio jur'íclicr¡ conr e l.çr¡receclotlc,reckl:. (...). Artscnte r"¡tttilcltter rttzãn

.jrrríclicn. contratual or¡ le.gçalnrentc tlrlernrinttcla, qtle leve a

respor:sabiljzttçtiu solíclit'ia ott subsidiiirit tla lmnc¡renclcra lìo pílg¿ìfilctlto

clas c{íviri¿s r:ealizaclas pela tianqueada, clevert.t ser.itilgarlos itrt¡:nrcccletrtes

os ¡rcdidcrs íbnr:r¡l¿ttlos tresse senljdo" (grilirclo). (e.tceÍo rc:lirado clo livrcr
clc Diniz (201()).

Diante clo exposto. oon$icler¿ndo .lue ¿t olrpresä a ser contrütacia (reccn:itla.¡

possui ¿utonomia jur:ídiua e que não há suborclirração jnlíclica ou

inlell'crôncia rclrninistr¿rliv¿r srnlre franc¡ucador e li'anquc.¿tlcl, a nlegação

apresentada ¡rela recculente" sobre a subcontratação ttão Ínerççe ptctsperaL."

II.2.I) QTJANTO AS DECISÕES DO TCE/CE REF'ERENTES A

SI.IBCONTRATAÇÃO

Cum¡lre ob$ervar, iniciallnente, que os proce¡isos rnencionodos pe.las Recorre.ntes,

corresponclentes ¿lo rnrmicípio cle Llruoc¿r (n'1542812020-6) e cle Clauc¿ria (n" 20849/?020-0),

encontl¿nn-se ern anslaqJerJto. ¿rincl¿¡ em fiwe reç:qlsnl, Lìäo l'efletindo, p<lrtattto, clecisão final stlllre

o ¿rssunto c¡ue é contr:overs(), existindo, tamhé.m em anal¿rnlento, peri'ulte a nlesnlíì Clorte, posiçtìes

ccrntrári as *s apresenttdns pel a Rec:orrente.

E o caso. pot' exemplo, do processo n" 2047212019-1, ret'erente ío mLlnicípio de Quixadå,

tuncle, no Certificaclo n'002t3/?021, ¿r Diretoritr cle Fiscaliznç:ão de Licitaçiles e Contlatos rla

Secret¿ui¿r cle Controle Extenro clo Tlibunal de []ontas clo Estaclo ck: (leará, at)rsta a cat:octeri'/.4ção

cla sutrcontt'¿rtäção. entenclerxlo clue, enrborn o sistenra infcrrmatizado sejfl recttrso essetrciâl rio

contrato, n exec:ução clo olrjeto ¡rão se resunte ã isso.

?5, Ncsse senticlo. o sistema infÌ:rn:afizaclo al'eita-se

esscnciiris ù execuçä<t clo contrnto,
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exigôncia cle pr:ér'ia cle propliedade é veclacla. soh pena de

car¿iter competitirro ckl certatne :

Art. 3ü A clucumenlação lelativa à qualil'icaçãr¡ técnic¿r iimitar-se-
da:
$ 6o ,{s exigências mínimas relativas a instalações cle canteiros,

mác¡uina.s, equipamentos e pc.ssclal técnico especializaclo,

considcraclos essenciais plu'â o cuurprimeilto dt) objeto cla

licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação
ex¡rlícita e da declaração tbrmal da sua disponibilidade, sob ¿rs

penas crabíveis, vedada as exigências de pro¡rriedade e de

localiz-ação ¡rrévia. { grilb nosso¡/\
(...,1

27. Dessa fÌ:rma, ¿l'¿sta-se a inciclône:i¿ cie subconlrataçâo sem plevisãtl
eclitalícia, ¡lois, comu exp()s1o, o sistemû ilrlìlrmatjzaclo tratacio ntt Tcrrmo

cle Rcf'erência não sc conÍ'unele cot1lt i) ¡rróprio objeln contratack¡.

2fl. Issr¡ ¡rosfo, evidenfe esclarecer, nesse mome.nto, t¡ue não se lr¡caliza

explicitamente, nt) edital, exigência quanto à propriedade ou ¡rão do
sistenra i¡rli¡r¡natiz¿¡do t¡ue serír utilirado na prestaçãc dos serviçtls,

Noutlo potìto. continua o entenclimento da Diretoria no supl'¿tmencionaclo Cleftificaclt¡:

14, Confirlrne é possível entenclcr ¡ror: meio ela leitur¿ do tcrmo cle

referôncia. o progrâmÍ¡ f'uncit¡na como uma flerralnenta para gestão da

fi'ota do municí¡rio, sendc o ollieto do eontr¿to executado pela em¡rresa
venceclora tlo certame. Não há, enl ttetlltum momento, fransf'erência
de ¡rr:opriedade ou licença de ust¡ em fhvor da Administraçãrt Pública,
que atuará apenas conro usuária do sistema (ver subitcns 7 .l.2,'l..1..4.
7.3.1,'l ,4.2,7 .5.4 c 7.5,5 clo Tc.nno cle Rel'erênc'ia).

35. Dcst¿ lbita. não se vislu¡nbra que o cåtso enr tela se configure ern

subcorrtrataçãoo visto t¡ue uâo trânsf'ere tle re.sponsahilidade ou ¡rarte
da execução do olrjefo e sim ¿ utilização de u¡n meio ¡rara a plena

¡rrestação ckr ollieto contratado. Contq.,ta¡nllé.nr-r,"$ão se vislpmb#¡
descunrrrrimentu do eilital a utilizaçâo, nor parte da ctxttrafr¡da. dq
sistema licenciado. uor atrsêrtcia de especifTc¿tcãtl tluattclo a
proprietlade ou ¡lão tltl Fistem¿¡ infìrrmqfizaclo,
(...)
40. Ante o rxposlo, a Dire tcria ele Fiscalização clc Licitaç:ões e Cl(xltl:atos,

no Llso tle suas atribrriçÕes rcgulamentares, crl'll cspecial ao dispos{o no

ilrciso IV, clo $ 2o. tlo art. 9l tlo Regirne.nto Lile rn¡:, ressalta t¡ue o pt'eserìte

rlocumento reúne o contcútclcl exnllintdo neste processo c tûrrcspcnclc à

opirririo da uniclacle {écnic¿t sobre a ttatéri¿, a çal concllti:
¿r. pela descaracterização rle lalha apontada no Certificadtl rt',

0070/?020, ref'ereute à possível subcontrntação irregular do olr.ieto do
Pregãro Eletrônico n" SRP YEZltlt9írrz7I}UG, realizaclo ¡rela Pref'eitura
l\.Iunicipul de Quixadá.

De igunl modo, destacamos trechos clas análises realiz,adas no hojr: da Reprcsentaçät:

N'19371/20?2-4:
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- -;:1¿-.-.f(ulJÿtcaRelatírrio de Instmção ¡1" 0210/2022:

"40. lsso posto, verifìca-se c¡ue, entbora o sistema infornt
recurso essencial pära

a

il
execuçãn do contrato, ele näo se confunde com o olrjeto.
t...1
42. Dessa tbrmar, ¡rfhsta-se a incidência de subconfrataçãn senr previsão
eclitalícia, pois, como exposto. o sistema infbrmatizaclo tratado no
Termo de Ref'erência não se conflunde com o próprin ol¿ieto
contratado,
1...1

48. Percebe-se, no c¿rse conL:reto, c¡ue n empres¿r venceclora TSERV
GESTÃO DE
VEÍCULOS EIRELI execut¿ria o otrjeto corìl uso tla Francluia cla

WOLWLET CARTEIRA
DICITAL, c¡ue funciona como u¡na ferramenta para gestão da flrota do
município. senckr o otrjcto
clo contrato execn{arlo pela em¡rresa vence¡lora clo ce¡:tirme .

49, Desta f'eita, não se vislumbrs que o caso em tela se configure em
subcont¡:atação, vistr¡
que não transfþre â responsäbiliclade ¡rela execuçãu dr¡ ob.ieto, hem
con:ro, não se pl'esun'rì3 descumi:rimcrnto clo eclitül a utilização, ¡ror palte da
c<:n(r:atacla, cle s ist en: a I icenc iaclo. "(grifil;

PARBCER N" 1756/2022 - 4". PROCURADORIA DE CONTAS¡

'oNo círso em voga. como cliscorrido pelo órgão r.écnic(¡, rrão sc r¡islumtrru
()

clileito alcgackl, ulJxr vez que nâo sc celïrungl cla ir:regularidaclc apontatltr,
pois ¡räo fico
evidente, no caso em tela, que a utÍlização de scfÏware de terceiros se

corrfïgure enr
subcontratação, vistr¡ que nät¡ houve a transflbrênci¿r rle
responsabilidade ¡lela execução da
olrjeto enr si. Sobre o perigo cla clemora. verificau-se quc o Prcgão
Ele.tr'ônico no

01.008/202?PERP jír se enc:ontravu linalizaclo. eslanclo dcvirlan:entc
hotnolclgaclt) s1

adjulicutlo clestlc o tlia 12lû7120?2, alìrstanclo a ulgôncia tle atuação."
(glilo)

DESPACHO N" 673-11/2{t22:

'oNo nlcsllo scntido, acompanhn o ¡rosicionamcuto técr¡rict¡ e ministeritll
parâ INDAFERIR n nredida
c¿¡utelnr ¡rleifeach, usantlo tru¡r¡ fimdanre¡rtos a análise técnica
ef'etuacla através clo Relatírrio cle Instrução nft l:,2lll/21122, em lhce da
lrão caracterização da firmaça do bom direito, oollsoanle exposlù nos
itcns 3.3

e 3.4 elc rcf'critlo Rclal.tirio." (grili:)

Pala além clo e.xposto, interessit verific¿rr que, en] c¡ualt¡uer cenír:io, näcl haveri¿t
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o objeto licitaclo, a saber - ("CONT¡¿ATAÇAO DE EMPRESA ESPECIA

PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE GERENCTAIUIENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO

E INTEGRAI)O, PARA O FORNECIMENTO E REPO,ÿIÇAO DE PEÇAS(PNEL¡ï,

ßATERIAS E ACESSÓR|OS EM GERAL) E IVTANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETTVA DE VEíCULOS JUNTO A REÐE DE ESTABELEC{MENTOS

CREDENCIADOS PELA CONTRATAI)4") - vni alórn clo sistema c¡"restkrnado, sendo este,

senão, de nsturez¿r instrumentnl, envolvenckl ¿ efetiva prest¿tçäo do serviç:o em diversas

outLas ativiclades, no decon'er cl¿r sua el'etiva c¡reracicnalização.

A atividade primordial clo olrjeto licitadc¡ estír na intennediaçãxr tlo ¡ragatnento de peças

e selviços de manutençlxr cla fì'ot¿r, atrar¡és da r:ede credenciada ds CONTRATADA, utilizando os

cartões como lneio cle pagamento. se.ndo a platafì:rma web de gerenciamento r¡ma t'erratnenta c1e

control e e ac.r.lmpan harl entu clas trturs ações leal izadas.

Note.-se, assitn. que, possuindo ¿r empresä vencedolit a devicla fi:mcluia el<; soflware,

está apta a reguJiurnente prestar o ohjeto, não havendo tlue se eluestional cluitlcluel ir:r:eguliuiclacle,

term¡louco estantlo c¿rracter:izada subcclnh'atacñtr, um¿l vez qlle o uso tlo sofh.v¿rre ent fi'anc¡"ria nã<l

implica eln transf'erênc,ia cle ohrigaçÕes e encårgos clec.orrentes do contrato celebrado, pekr c¡ue não

hir el ernen tos c:arrcter i zadores d a s ubcontr*taçîio,

Neste ¡note, conside.ramos de hom alvitre colacionar o que püntua c) nlestre HELY

LOPES N{BIRELLES assentaclas llt obra cle rutoria cle outnr reslrcitíivel clouttÌnailor, CIARLOS

PINTO CIOELHO MOTTA (Eficírcia nas Licitações e Contr¿rtos, 9u Eel., eclitora Del Rey, pírg.

498).

(...) r¡ rtrt.e sù t,cdü ô r¡ TIIANSPAS.STJ Dli ISNCAIIGOS CONTII.ATAAIS
A TTIRCUROS, COM LIßLLRAÇÃ,O DO CONTIì.ATÛ ÛIUülNAL,.t'¿trt
¡t r év i ct u nu ê n t:i ct tlu Ad nti n i s t ru ç: ä u. ( g riJit t.r - s c )

Ade¡nais, cunlpre ve"r'ificnr cìue o ¡:r'óprio Eclital, no item 10.3 do Ter¡rr<l tle Ref'erência,

¿rcat¿r o fol'necinrento cie sistema na forma licenciada, conti;rme h:anscrito abaixç:

{.i.1

t;:j

.1.::

|:::

r:'r

Ì:,ì
,'i

:.1

.(1

f,-

,:--,'lt' i¡
':;r ,:r1

;i'' .q:

ç:¡ l.
!i ltì

:.i..;)..

'i::: 'i:::
.!i {+

ii: ìl

,.j: a:,

l:r't,i4,; *'i1 r ?'..:..) i ;l:. 1Ì,ti::.i:tl:.Iit.)l{.}'i - ¡:.iíiiì"i.i

lri,.rijlfi,ri:T: ¡.v 
' 

il- J .,1j r ir'¡:;:;.1 ii j, i i * :t::/ 1.:i.'.::;l1.i i

li:,iit1i.¡çi¡tí:,ij.')t¡t\', lLli'} - Î{.:l1lt I {rt:?ii'ti2 i:.i.1..i,.:: t:Ìi..1:}{){.)-/.11i.1

" "'i''t" '!,ì ,:,j lrikjl:;jil ,ri,i'i ,i i,l r ;!Íi,,h'rll,y;li.,l::il:,ti,, r). I r,) ì
i,ri:..;i¡ir¡rrt.ç.Ji;rr,|rti:i,iti,¿,lll;iìi";titì:iiir:r:jË ri\"i.,!,4:i,.<. ri1¡J;.:¡,1.ry.ry,,

r r,'ìl:!i{1::i-l ri1't)r.Íi(: L{jLT+ l \,; ' r"l

rl:. :,:: :,:;tIt,': ë



"10.3. O sistem¿ conÚat¿clo deverá ter pleno lbncionatnento

quatro) hclras pol dia, totltts os clias cla semana, pociendo estc. ser

ou licenciaelo." (griJo rur,r,lo)

Dess¿r fbr:ma, p<lnderanclo $ ntrtureza clo ¿tssunto coltlo controveffo e sem decisãtl

ilefinitiva clo Pleno, bem como consicler¿rnclo cpre o Eclital I1" 23.Û9.0112{122.(15/PE ¡rermite a

{isponibilização cle sistema cte ger:encia¡ne¡rto (¡rlataforma rveb) licenci¿clo, cleve esta Douta

Clgmissão concluil pela não ü¿ìÍ¿rcÌter:iz¿tç:ão cla sttbcontr:¿tt¿tção c1o setviço, já clue tr:ila a execuçãt"l

cftr gbjett.r será realiz¿rcla ¡rela elrpreslr a 75ERV, sem tr¿ìnst'erêrrcin de c¡ualcluu: rcsponsafrilicl¿de.

II.3e) DAS SI.IPOSTAS IRREGULARIDADES NO BÀLANçO PATRIÿÍONIAL:

Como prírfica recorrente, em su¿rs peças reculsitis, ¿t empresä NEO CONSLJLTORIA

trab*lha com su¡rosições e ilaçÕes visando r'¡rinar a c,recl.ibiliclade da recorridä \,encetlora" apontanclo

sqrostns i::regr.rlariclacles com argumentos que, aincla se fosse,m veldacle, tlãtl c¿rtreri¿ltn ser

anali.s¿tclos na Iicitaç:ñu.

Quanto as iles¡resas cla emptesa ret'erente ao software de gestãr:, insmge-se a l:ecorrente

ü:ot1Ì o fato cle não estar re.pteserrterdo, no brtliutçt: patrimoni{I, como berl intangível. A empres¿ì

7,SERV nllnca ¿rlìr¡lou clue o suftware é. cle sua propriedacle, A em¡rreslt ¡rossui licença de uso do

software, em decorrência do contrÍlo cle fì'ancluria como jir dito acinl*.

Bem além da vercÌacle, é im¡rortante solient¿u' que. confbnrie o ¿n:t. 9" cla Lei n.o 9 .61 0/ I 99li

c¡ue trata cla proteç:ã<: da proplieclacle inte.lectual de progt'amÍì cle ctlmpr:tâclor, tl Llso é mecliante

contrato cle licença e nãp awisição eui cletlinitivr:: "Arl. 9u - O uso de progrl.m(t de cumpuÍttrkx'no

Puís serú olyie:to ¿lc c'ontrttto tlc licençtt."

Aclemais, por írbvicl que Lln¿l ompl'eslt tem, nu decc¡Lret do exercício financeiro, vítrias

de.spesas inelentes no clesenvolvinlentr¡ cle srrír ativiclacle., as c¡unis cotrstam certanlellte elll sell Livrtt

Diár:ig, clue é o instrrunento contáhil no clual todäs ¿t.s rtoriiment¿rções clue envolVem rralores

(receþinrentos/¡rngamentos/cléhitoslcréclitos) sîio lançacl¿ts no clia a clia tin¿rnceixl da enlplts¿t,

consecluentetnente stttts clespes¿ts cotn impostos, fclnlecedt¡ res. empregltclits, e tc, esti*xl incltr ítlas.
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No halanço patlimonial e nas demonstraçÕes tinanueiras dcvem constar as

situaçño patrimonial da enrpresa corn a an¿ilise gelencial segunck: os

resneitanclo sua natulez¿r (ativo/parssivo/receitaldespesa), para fìrcilitar a anáÌise cla situação

tïr¿urce ir¿r cla ernpresa.

Feitos esses escltrrecirnentos, niul cabe const¿rr no Balançcl Patrimonial o detalhamento clas

despesas qlle urnå elnpresa teve item a item. crlmö por' èxemplo: clespesa cc¡rn crnet¿r, papel.

internet, írgua. luz, efc. Isso vai estal cletalhaclo ntr Ljvlo Diírrio. Nas denrr:nsh'ações cont¿ibeis

toclas ess¿ts despesas se e.ncontrÉrm agl'upaclrn n¿ìs despesas oÊe_IÍlçionai.s e..aclministr¿rli.vírs .clas

atir¡iclades em ge{¿r[. conì h¿rse na n¿rtLrreza clelas.

No pleseule c¿ìso: os gasl.os da llecurrirla com "sol'twär'er cle gestãu" estão insericlos ern suas

despesas opelacionais, deviclamente clemonstraclâi; n$ DRE e uontubiliztdas no Ptssivo, eni

clespesas com Fonlecedoles. nr: balanço pah:imoni¿rl, lloltiurtr;, retrataclos no clocume.nto cont¿ibil

cla empresa e r:egistrados na.lunta Conrerci¿rl,

No clue tänge as clespesas com funciclnários. iì empresa nãr: é obrigada a te¡: nfrmero

determinndo cle empregaclos. O ser"viço cle gerencianrento de frcta ð predorninaütemente realizaclo

remotamente, o clLre flexibiliza o ntendimento clos clientes. Além clissu, a empresâ ¡:rode contlatnr'

trrrestaclores cle serviços c¡ue auxiliam tln sua ¿rtiviclade, como assessor.i¿l cr;ntill-ril, jur{dica e t1e

técnica de inf'or¡nirtica, não necessariarnente tenclo clue assinerr carteira cle tr¿rbalho cle todcls,

Outrclssim. vale less¿rlt¿u' clllr os questiunaulentos levantaclos. nixr pa,ssail cle alegnções cle

cunho sulr.jetivo, clevenclo seren:ì totalnrerìte reuhaçndos, visto cpre, confìlnne previsto n<r

instnrnrento convccstóLio e na Lei 8.666/93, a andrlise pe.la Comissão deveríi ser realizada tle form¿r

olrjetivn e conl base nos índices fTnanceiros, que. no ¡l'e.sente caso öncontrûu1-se compatír,eis a<:

exigiclo ¡rara hobilitação dn licitante, de acordo com o iteni 8..5.2. dç edital.

Näo cabe a Curnissão fiscalizar c¡rrantos f'uncion¿irir)s e ùonro .r ernpl'es¿l Faga seus

empregados, llem quantas proprie.clncles ¿r enlpres¿r declara ou o peÍüentr-ral cle alícluota cle im¡rosto

ela paga ao f isco. Para isso existem os órgãos de fisctrlização.
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Assim, consiclera-se clue nâo se faz necessátia se.quer a realização de diligência, d

justifìcativas explanad¿rs e cle tcldos os elementos que já constam clos autos,

Por fim, em relaçãcl no porte cla em¡rrcsa, o fato cle ela não se encluadrar mais conto

Mic,roempresa (ME), uão interfefe em nada na sua habilitaçãcl para o cert¿lme, ou inr'¿lida seu

lralanço patrimonial, pois a mesma permanece sendo ¿tpta & desfrutar dos benefícios da Lei

Complement¿ir 12312006, vistu encluadrar-se ccllno emliresâ de pequeno porte (EPP), Além disscl,

no presente cì¿tso. seqlter houve o uso clos benefícios da lei cornytlementar. jír clue a TSERV \teÍìceu

a fase cle lanoe na clisputo cotn o menol'preçìo sem privilégios'

III. DO PEDIDO:

L)ac1o o jr"rlgarnerrto EXATO que fìli def'erido por esse nollre Pregoeiro, confìllme

clemonstrarros c¿rtr¿rlmente em nossÍr explan*çio, sctlicitamos clue essn Administraçixl trtltrsidere

c:orlìo INDEFERIDO o reclrrso cla em¡rresa NEO CON,SULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE

BENEFÍCIIOS EIRELI, mantendo a decisär: que habilitou a vencleckrra TSERV GESTÃO DE

BENEFÍCIOS EIRELI par'¿t e Único Lote clo cert¿une, tenrJo eln vi.st¿r erlcontratise respalclatla

legalmente.e clentrr: clos ditanies clo di¡rlt:nta ecl.italício.

E é na cel:teza cle poder: confinr na sens¿ltez dessa Administtição. ¿rssim como, tlt¡ bo¡n

seuso cla autorid¿rde cpre lhe é superioL, c¡ue estÍrmos itrteqronclu estlts cottttarrazões, as quais

certamente seriro clef'et:i d as, evi tando ass i ni, ni a klres transttltlttls'

Nestes Terntr:s, Peclitnos Boln Settso e

Def'a'ime.nto.

Maracnnaúr / ClE,21 cle outubro de2(122.

Francisco Evandro de Souzn Junior
TSERV CìESTÃO DE BENEFÍCIOS ETRELI
CNPJ no I 3.ll5tl.7 69 I $lltll-97
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Õ TRIBUNAL DE CONI'AS

DO ESTADO DO CEARA

SECRETANA DE CONTROLE EXTERNO
DIRETONA DE FISCALIZAÇAO DE LICITA
CONTRATOS
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w
nSPÉCrn : Representação

DOCUMENTO : Certificado n" 002812021

FASE: Reexame

PROCESSO N": 2047212019-l

ENTE: Município de Quixadá

UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal de Quixadá

RESPONSÁVBI: Ligia Maria Saraiva do Nascimento (Secretária de Educação do
Município de Quixadá) e João Paulo Gonçalves Damasceno (Pregoeiro Oficial do Município
de Quixadá)
INTERESSADO: NEO CONSUL|ORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI
EPP

EXERCÍCIO 2019

EMENTA: Reexame. Representação. Pedido de cautelar. Exame de

regulariclade do Pregão Eletrônico no SRP PE20L91027DUG, realizado
pela Prefeitura Municipal de Quixadá, cujo objetivo consiste na
contratação de empresa para gerenciamento do fornecimento de

combustível e serviços com manutenção corretiva e preventiva de

veículos por meio de cartão magnético microprocessado, para suprir
as necessidades das diversas unidades gestoras de Quixadá.

I. rNTRODUÇÃO

1. Tratam os presentes autos de Representação, com pedido de medida cautelar, interposta

pela empresa NEO CONSUL|ORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENE¡'ÍCIOS EIRELI EPP,

por intermédio de seu Procurador, Denis Donizetti da Silva, OAB/SP 376344, acerca de

possíveis irregularidades nos procedimentos licitatórios do Pregão Eletrônico no SRP

PE20L91027DUG, realizado pela Prefeitura Municipal de Quixadá, cujo o objetivo consiste na

contratação de empresa para gerenciamento do forrrecimento cle combustíveis e serviços com

manutenção corretiva e preventiva de veículos por meio de cartão magnético microprocessado

(com chip ou rnagnético), para suprir as necessidades das diversas unidades gestoras do

rnunicípio cle Quixadá.

2. HISTÓRICO

2. Consoante Despacho no 0131412019 (seq. 25), os autos foram encaminhadoS à Diretoria

de Fiscalização de Licitações e Contratos para que o órgão instrutivo se pronunciasse sobre a

Representaçã o n" 20 41 2/ 201 9 - | Certificado n" 0028 I 2021
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medida cautelar em comento, com a urgência que o caso requer. Nessa circunstância foi

elaborado o Certificado de n'001312019 (seq. 26).

3. Em vista do gozo de férias pelo Relator do processo, os autos foram encaminhados à

Presidência, mediante o Despacho n' 132812018 (seq. 28), para adoção das providências

cabíveis em face do pedido de medida cautelar. Ante o exposto, o Presidente decidiu, por

meio de despacho (seq. 30), encaminhar os autos à Secretaria de Controle Externo (SECEX),

para prosseguir com a instrução processual, oportunidade em que se pronunciou sobre:

c.1) regularidade ou não na operacionalização do sítio eletrônico da
licitante vencedora mediante empresa intermediária, com análise,

prioritária, aaeÍca de a hospedagem do portal eletrônico infringir as normas

do Edital, por eventual subcontratação de parte do serviço sem previsão

editalícia, sendo feita a síntese das irregularidades ou impropriedades
poruentura identificadas ao longo da instrução inicial, apontando os

dispositivos notmativos infringidos, os responsáveis e as condutas que

deram causa ou contribuíram para as ocorrências relatadas. Caso não sejam
identificadas irregularidades, ou se estas forem sanadas, consigne-se este

fato na conclusão;

c.2) apreciação das notas fiscais apresentadas pela empresa contratada,
principalmente quanto os valores consignados' em virtude da empresa

representante alegar que a quantia constante está muito abaixo da ptaticada
no mercado, apontando as iregularidades constatadas, se existentes, com os

dispositivos normativos infringidos, os responsáveis e as condutas que

deram causa ou contribuíram para ocotrência. Não sendo identificadas
irregularidades, ou estando cstas sanadas, que conste tal informação na
conclusão;

4. Na oportunidade, esta Diretoria elaborou o Certificado no 007012020 (seq. 33). Por

conseguinte, através do Despacho no 0019012020 (seq. 34), foi fixado prazo para que os

responsáveis, Sra. Lígia Maria Saraiva do Nascimento, Secretária de Educação do Município

de Quixadá, e o Sr. João Paulo Gonçalves Damasceno, Pregoeiro Ofioial do Município de

Quixadá, se rnanifestassem sobre a irregularidade constatada no referido exame técnico acerca

da subcontratação.

5. Finalmente, por meio do Despacho no 0098312020 (seq. 70), considerando a Portaria

Gabinete do Conselheiro Rholden Queiroz n" 212017 (DOE/TCE 22.tL20I7), os atttos foram

encaminhados à Diretoria de Fiscalização de Licitações e Contratos para reexame.

2Representaçã o n' 2047 21 2019 - | Cerlificado n" 002812021
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3. EXAME TÉCNICO

3.1. DAS RAZÖES DE JUSTIFICATIVAS DE JOÃO PAULO GONÇALVES
DAMASCENO E LÍGrA MARIA SARAIVA DO NASCIMENTO. (seq. 63-67)

6. O Pregoeiro, João Paulo Gonçalves Damasceno, e a Secretátria da Educação, Lígia

Maria Saraiva do Nascimento, vêm manifestar nos presentes autos, embasado nos princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, suas justificativas, fazendo-as pelos fatos e

firndamentos adiante expostos.

1. Informam que a empresa NIIO CONSUL|ORIA E ADMINISTRAÇÃO DE

BENEFÍCfOS EIRELI EPP alega que participou de uma licitação na modalidade Pregão no

Nrlunicípio de Quixadá, ocorrida en23 de agosto de2019, tendo como vencedora a empresa

TSERV GESTÄO DE VEÍCULOS EIRELI. No entanto, a representante não concordou cotn a

decisão que julgou habilitada e vencedora a empresa TSERV GESTÃO DE VEÍCULOS

EIRELI, se insurgindo especif,rcamente contra o atestado de capacidade técnica apresentado

pela referida empresa na licitação, emitido pela empresa PROJECTU SERVIÇOS EIRELI que

serviu como comprovação da capacidade técnica cla vencedora.

8. Acrescentam que a representante suspeitava que "tudo era uma fraude", pois, além de

serem "empresas fantasmas", a empresa TSERV GESTÃO DE VEÍCULOS EIRELI

efetivamente não prestava os serviços de gerenciamento de frota por meio de cartão

magnético à empresa PROJECTU SERVIÇOS EIRELL

9. A firn de instruir o recurso administrativo manejado e comprovar a existência e o

funcionamento das referidas ernpresas nos endereços constantes nos autos, bem como a

existência de prestação de sewiços de gestão de frota atrar'és do sistema tecnológico

utilizando cartão magnético, afirmam que o pregoeiro oficial do lvlunicípio de Quixaclá

realizou uma diligência in loco, conforme relatório constante dos autos.

10. Destacam que o Pregoeiro pôde constatar que a empresa PROJECTU SERVIÇOS

EIRELI existe e tem efetivo funcionamento na Rua Guarujá, no 51, Bairo Camurupim, cidade

cle Caucaia, Cearâ, bem como que a empresa 7 SERV GESTAO DE VEÍCULOS EIRELI tem

endereço fiscal na rua Arnrr Paula, no L2, Nova Betânia, Mossoró, Rio Grande do Norte. Em

relação a localização da sede da empresa licitante, constatou ainda que a referida empresa

utiliza sua sede em regime coworking administraclo pela empresa JOBS ESPAçO

Representaçã o n" 2047 2 I 20 I 9 - | Certificado n' 0028 12021 J
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CORPORATIVO L|DA da qual a empresa 7 SERV GESTÄO DE VEÍCULOS EIRELI é

usuaÍta.

11. Apontam, ainda, sobre o questionamento feito pela denunciante aaetaa da estrutura

fisica da licitante, que o edital não exigiu que os licitantes apresentassem indicação das

instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis para a realizaçáo

do objeto da licitação, de forma que sopesar tais requisitos neste momento se revelaria

verdadeira inovação processual e circunstância não prevista no edital, comprometendo assim

a isonomia, a vinculação ao edital e o julgamento objetivo. Somado a isso, comunicam que tal

circunstância vale inclusive pata a disponibilização do sistema de gerenciamento, tendo em

vista que o que se contratou foi o gerenciamento e não a locação ou fornecimento de software.

12. Seguern argnmentando que após ultirnada a instrução processual com a diligência

realizada pelo Pregoeiro, à luz dos princípios darazoabílidade e da proporcionalidacle, restou

entendiclo que as informações coletadas elam suficientes para que a administração aferisse a

veracidade do conteúdo do atestado, sendo desnecessária quaisquer outras intervenções.

Portanto, os documentos apresentados somados à diligência realizada permitiram concluir que

a licitante cumpriu as disposições do edital e da lei de licitações.

13. Também alegam que o julgamento dos processos licitatórios são objetivos, estando a

administração adstrita ao fiel cumprimento do edital (a lei do certame), sob pena de

comprometer todo o certame e maculá-lo com a pecha da ilegalidade, Poftanto, no caso em

tela, expõem que o edital não exigiu propriedade do sistema, tampouco vedou a participação

de empresa com sede em regime cotuorking não sendo, pois, também motivo para alijá-la do

certame.

14. Assim, concluem que o refericlo certame transiomeu dentro da mais pertbita

normalidade, cujo curso e julgarnento observou rigorosamente aos princípios básicos cla

legalidade, impessoalidacle, moralidade, igualdade, publicidade, probidade adrninislrlativa,

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, bem assim, às diretrizes da

celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade. justo preço,

seletividade e comparação objetiva das propostas, previstos na própria lei de licitações, na lei

do Pregão e no artigo 37, captÍ, da Constituição Federal.

Representaçã o n" 2047 21 20 1 9 - | Certificado n" 0028 I 2021 4



íJ

ä TRIEUNAL DE CONI'AS SECRETARIA DE CONTROLE EXT'ERNO
DTRETORTA DE FTSCALIT-AÇ.AO On LICITA

CONTRATOSffiDO ËSI'4 DO DO CEARA

15. Por fim, reiteram que a representação manejada é completamente improcedente, ante a

ausência de fundamento fático e jurídico, por ser de direito.

3.2, DAANÁTTSB

16. Cumpre informar que, no caso em análise, rcstou configwada, no certificado anteriol a

inegularidade pelo descumprimento do artigo 12 da Lei no 8.66611993 no edital do Pregão

Eletrônico Ìlo. SRP PE20L91027DUG, uma vez que não se vislumbrou previsão no

instrumento convocatório - edital - acerca da possibilidade de subcontratação.

17, A questão é relativa ao fato da empresa não ter um sistema próprio, utilizando-se de site

diverso, o qual ela não hospeda. A Secretária de Educação e o Pregoeiro sustentam que o

edital não exigia que e vencedora fosse a proprietária do sistema de gerenciamento, podendo o

software ser de outra empresa.

18. Sabe-se que a snbcontratação de contratos firmados entre aAdministração Pública e a

empresa se trata de uma forma de possibilitar que se ofereça e execute seruiços mais

especializados, que constituam pequena parte do objeto do contrato e está prevista no afi.72 e

78 cla Lei de Licitações.

ArL. 72. 0 ceintt'atado, lìa execuçãtl cltl contrattl, senr ptejuízo das

r:esponsabilidarlt:s contratuais e legaìs, poc{erá subcolltratar pâftes da ot"rra,

sen iço cru lirrnecimento, até o limitc aclmificlo, em cada cas<1, pela
Adrnínistração.

Aft. 78. Constifuem tnotivo para rescisão do contrato:

t..,1

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação clo

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
(grifo nosso)

19. Todavia, como regra, é necessário quc haja previsão clara no instrumento convocatório - eclital

- acerca da possibilidade de subcontratação. Deve restar estabelecido no certarne.a motivação

e o interesse público, a prévia autorizaçã.o da Administração, as especificações dos seruiços a

serem subcontratados e prazos, bem como o percentual máximo que poderá ser subcontratado.

Embora admita a subcontratação parcial do objeto licitado, o TCU já se manifesto no sentido

de que lhe deve ser fîxaclo um limite máximo no edital, conforme o seguinte julgado:

Nos tennos do alt. 72 daLei n" 8.666193,deve ser fixado, no eclital, o percentual
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máximo para subcontratação, quando houver cláusula editalícia de

permissividade, devendo essa cláusula existir, apenas, em hipóteses
excepcionais, quando a subcontratação for estritamente necessária, devendo
ser técnica e circunstancialmente justificados tanto a necessidade da
subcontratação quanto o percentual máximo admitido. (Acórdão no

1.74812009, Plenário)

20. À vista disso, a regm é que a subcontratação esteja autorizadano edital e no contrato, sob pena

de concluzir à rescisão do contrato, na fonna do art. 78, VI da Lei n'8.66611993.

2L Entretanto é válido também definirmos o que pode ser considerado como

subcontratação. Segundo a douta lição do Tribunal de Contas da União, em sua obra

Licitações e Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU, diz que: "sutrcontratação

consiste na entrega de parte de fornecirnento de bem, execução de obra ou prestação de

serviço a terceiro, estranho ao contrato , para que execute em nome do contratado item, etapa

ou parcela do objeto avençado." (4. ed. Brasília: TCU, 2010).

22. Da análise acurada do objeto, verifica-se que se îata, in verbis:

Registro de preços visando à contratação de empresa para o gerenciamento
do fornecimento de combustíveis e serviços com manutenção corretiva e

preventiva de veículos por tneio cle cartão magnético micro processado
(com chip ou magnético) para suprir as necessidades <las diversas unidades
gestoras do município de Quixadá. (grifo nosso)

23. f)essa forma, verifica-se o núcleo central do objeto é a contratação de serviços de

gerenciamento, no caso, de abastecimento e manutenção de veículos. Ainda, conforme cita a

descrição do objeto, o serviço serâ realizado "por meio de cartão magnétieo". No tocante ao

sistema informatizado a ser utilizado, encontra-se menção no edital nos seguintes itens do

Termo cle Referência:

6.0 - ESPECTFTCAÇÕES DOS SERVrÇOS

6.1. O gerenciamento da CONTRATADA ocorrera através de sistema
informatizado para fornecimento de combustíveis e abastecimento dos
veículos pertencentes atualmente afrola das Diversas Unidades Gestoras do
Município de Quixadá, ou que venham a ser adquiridos, bem como dos
serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, por meio de rede
credenciada (Oficinas Mecânicas) de estabelecimento que comercializam
combustíveis localizados ern ârnbito estadual e sob pagamento através de

cartão magnético com uso de senha individual, seja por veículo ou por
condutor.

( .,)
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8.5.13. Para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, a

CONTRATADA devera implantar e operacionalizar, junto a

CONTRATANTE, um sistema informatizado em ambiente de produção
na lveb, que possibilite o acompanhamento da aquisição de combustíveis,
propiciando a CONTRATANTE gestão e controle detalhado das

informações. (grifo nosso)

24. Isso posto, verifica-se que, embora o sistema informatizado seja recurso essencial paraa

execução do contrato, ele não se confunde com esse. Nesse ponto, esta Unidade Técnica

corrob ora justificativa apres enta pelo Defendente.

25. Nesse sentido, o sistema informatizado afeita-se aos equipamentos essenciais à

execução clo contrato, como tratado no art. 30, $6', cuja exigência de prévia de propriedade é

vedada, sob pena de restringir o carëtter competitivo do certame:

Ar1. 30 A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a

$ 6'As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas,
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados cssenciais
para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a
apresentação de relação explícÍta e da declaração formal da sua
disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de
propriedade e de localização prévia. (grifo nosso)

26. O mestre Marçal Justen Filho já ponderou sobre o tema aqui analisado e emitiu o seu

entendimento sobre o tema no seu livro Comentários à lei de licitações e contratos

administrativos. 13' edição, São Paulo: Dialética, 2009, pâg.: 79I.

A questão da subcontralação adquire outros contornos quando a execução da
prestação envolver objeto complexo, não produzido integralmente por uma
única empresa. (...) Nenhuma empresa, salvo exceções raríssimas, domina o
processo produtivo integralmente. (..,) Como regra, a economia atual conduz
a que a prestação resulte da conjugação de bens e condutas de uma
pluralidade de empresas, Em abordagern rigorosa, dificilmente existiria urna
situação que não comportasse subcontratação. Porém, não é nesse sentido
qlle se alude à subcontratação.

Deve-se clistinguir, primeiramente, se o contrato envolve obrigação de meio
ou de fim. Se a Administração se satisfizer com uma cleterminada prestação,

sendo irrelevante sua autoria, a questão torna-se simples. Não se

cnrzcterizará subcontratação quando a prestação for executada
diretamente pelo contratado, ainda que necessite recorrer a terceiros
para obter os elementos necessários. (grifo nosso)

27. Dessa forma, afasta-se a incidência de subcontrataçáo sem previsão editalícia, pois,

como exposto, o sistema informatizado tratado no Termo de Referência não se confunde com
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o próprio objeto contratado

28. Isso posto, evidente esclarecer, nesse momento, que não se localiza explicitamente, no

edital, exigência quanto à propriedade ou não do sistema informatízado que serâ ttilizado na

prestação dos serviços. Os subitens 7.1 eL2 do edital mencionam, em diversos momentos, as

funcionalidades exigidas para o sistema, sendo, como já relatado, silente quanto à sua

propriedade.

29. Cumpre trazer abaila o que estabelece aLei no 9.6t011998, que dispõe sobre aproteção

da propriedade intelectual de programa de computador, sua comercialização no País, acerca

da propriedade de programas de computador:

Art. 4o Salvo estipulação em contrário, pertencerão exclusivamente ao

empregador, contratante de serviços ou órgão público, os direitos
relativos ao programa de computador, desenvolvido c elaborado durante
a vigência de contrato ou de vínculo estatutário, expressamente destinado
à pesquisa e desenvolvimento, ou em qlle a atividade do empregado,

contratado de serviço ou servidor seja prevista, ou ainda, que decorra da

própria naturezados encargos concernentes a esses vínculos.

30. Dessa forma, evidencia-se que a propriedade pode ocorrer por meio do desenvolvimento

programa de computador por empregados da empresa contratada ou por meio de contrato de

serviços.

3 1. Por outro lado, a licença de uso é tratada no art. 9" da Lei n" 9.610/1998, in verbis:

Art. 9o O uso de programa de computador no País será objeto de contrato de

licença. (grifo nosso)

32. Destaque-se que a mesma lei plevê garantias ao contratante de licença de uso de

programa de computador, quanto à sua validade técnica e os serviços técnicos necessários

para o seu adequado funcionamento:

Art. 7o O contrato de licença de uso de programa de ccmputador, o

documento fiscal correspondente, os suportes fisicos do programa ou as

respectivas embalagens deverão consignal de fonna facilmente legívcl pelo

usuário, o prazo de valÍdade técnica da versão comercializada,

Ar1. 8" Aquete que comercializar programa de computador, quer seja

titular dos direitos do programa, quer seja titular dos clireitos de

comercialização, fïca obrÍgado, no território nacional, durante o prazo de

validade técnica da respectiva versão, a assegurar aos respectivos
usuários a prestação de serviços técnicos complementares relativos :ro
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adequado funcionamento do programa, consicleradas as suas

especificações, (grifo nosso)

33. Percebe-se, no caso concLeto, que para a aplicação do programa de computador ao

objeto licitado por meio do Pregão Eletrônico n' SRP PE20191027DUG, a empresa vencedora

TSERV GESTÃO DE VEÍCULOS EIRELI executaria o objeto com uso de programa de

computador objeto cle licença de rno firmado junto à empresa PORIAL CARD LTDA (CNPJ

03.982.23710002-94), e não com uso de programa de computador de sua propriedade.

34. Conforme é possível entender por meio da leitura clo termo de referência, o programa

funciona como uma ferramentapara gestão da frota do município, sendo o objeto do contrato

executado pela empresa vencedora do certame. Não há, em nenhum momento, transferência

de propriedade ou licença de uso em favor da Administração Pública, que atuará apenas como

usuária do sistetna (ver subitens 7.1.2,7.L4,7.3.1,7.4.2,7.5.4 e 7.5.5 do Tetmo de

Referência).

35. Desta feita, não se vislunrbra que o caso em tela se configure em subcontratação, visto

que não transfere de responsabilidade ou parte da execução do objeto e sim a utilização de um

meio para a plena prestação do objeto contratado. Como, também, não se vislumbra

descumprimento do eclital a utilização, por parte da contratada, de sistema licenciaclo, por

ausência de especificação quando a propriedade ou não do sistema informatizaclo.

36. Por outro lado, esta Unidacle Técnica entende necessário determinar à Prefeitura

Municipal que, no caso cle publicação de novo edital para contratação dos seruiços trataclos

nesses autos, que faça constar na descrição do objeto, aceitabilidade ou não de sistemas

infonnatizados contratados, por meio de licença de uso, em atenção ao art. 3o, inciso II, da Lei

tt" 10.52012002

Aft. 3o A fase preparat1ia do pregão obseruará o segttinte:

(.. )

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, iimitem a

competição; (grifo nosso)

31. Reforça, ainda, a necessidade de melhor especif,rcação do objeto, a descrição

colacionada a seguir extraída cle editais para contratações de serv'iço de gerenciamento cle
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frota realizada por outros órgãos da administração pública, identificados no Portal

Comprasnel do Governo Federal:

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Código da UASG: 400071

Pregão Elettônico N" 2/2018

Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico 'Contraïação de empresa especializada,
distribuidora, administradora ou do comércio varejista, para fornecimento cle

combustíveis líquidos, conforme demanda, para veículos automotores em

gerai (motorização a álcool, gasolina, flex e diesel), que detenha sistema
próprio ou contratado de gerenciamento eletrônico de frota,
compreendendo administração e gerenciamento informatizado e integrado
com utilização de cartões microprocessados (com chip ou magnético), em

rede de seliços credenciacla (postos de abastecimento) no estado de Minas
Gerais, visando atender à frota de veículos oficiais de uso da

Superintendência Regional do Trabalho em Minas Gerais SRTb/lvfG.

(..,)

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

DIREI'ORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Código da UASG: 170607

Pregão EIetrônico N' 1/2020

Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para
fornecimento, sotr demanda, de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel
S10), que possua sistema próprio-ou contratado rle gerenciamento
eletrônico das unidades de abastecimento (posto de combustível), para

abastecimento da frota de veículos oficiais do Ministério da Economia,

(..,)

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRÁRIO

SECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Coordenação Geral de Logística e Administração

Código da UASG: 550005

Pregão Eletrônico N' 0004 l/2020

Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto é a escolha da proposta mais

vantajosa para a contratação de empresa para prestação de serviços de

fornecimento de combustíveis (gasolina colnum e etanol), sob demanda,

com cartões magnéticos individuais de abastecimento e sistema próprio
ou contratado de gerenciamento cletrônico das unidades de

abastecimento (posto de combustível), para abastecimento cla frota de

veículos oficiais do Ministério da Cidadania, quantidades e exigôncias
estabelecidas no Edital e seus anexos.

(grifo nosso)
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38. Finalmente, esta Diretoria entende que seja determinado aos responsáveis a inclusão no

edital dos próximos certames cláusula que regularnente o uso de sistemas licenciados, de

modo agarantir que a licença de uso e optazo de validade técnica, tratado nos art. 7o e 8o da

Lei no 9.60911998, tenha prazo igual ou superior ao do contrato decorrente da licitação,

incluindo aditivos, quando perrnitido. Tal requisito é imprescindír'el para que se garanta a

funcionalidade e o suporte ao sistema durante a execução do contrato, evitando-se

inter:rupções do serviço em decorência de falhas o sistema, em respeito ao atl',.55, inciso XIII,

da Lei n" 8.66611993.

39. Ainda, com o objetivo sanear os autos e dirimir as dúvidas acerca da comprovação da

existência da licença de uso do software, do tempo da licença de uso e da respectiva validade

técnica sugere que seja promovida diligência junto ao Município de Quixadá para que envie

cópia desse acordo firmado entre a empresa TSERV GESTÃ,O DE VEÍCULOS EIRELI e a

proprietária do sistema.

4. CONCLUSÃO

40. Ante o exposto, a Diretoria de Fiscalização de Licitações e Contratos, no uso de suas

atribuições regulamentares, em especial ao disposto no inciso IV do $ 2o, do art. 9l do

Regimento Intemo, ressalta que o presente documento reúne o conteúdo examinado neste

processo e corresponde à opinião da unidade técnica sobre amatéria, a qual conclui:

a. pela descaracterizaçáo de falha apontada no Certificado no 007012020, referente à

possível subcontratação inegular do objeto do Pregão Eletrônico no SRP PE20l91027DUG,

realizado pela Prefeitura Munioipal de Quixadá;

b. pela necessidade diligência junto à Secretária de Educação do Município de

Quixadá para que se manifeste acerca da licença de uso do sistema itrformatizado utilizado

pela empresa TSERV GESTÃO DE VEÍCULOS EIRELI para execução do contrato

decorrente Pregão Eletrônico nn SRP PE20L9|027DUG, com o objetivo de dirimir as clúvidas

aceraa da comprovaçáo da existência da licença de uso do software, do tempo da licença de

uso e da respectiva validade técnica.

5. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

41. No ensejo, submete ao juízo deliberatório do Relator competente, sugerindo, cle
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acordo com os fatos, argumentos, dados e evidências apresentados, que:

a. assine pyatzo, nos termos do inciso IV do art. 15 do Regimento Interno deste

Tribunal, para que, em atendimento à diligência e no intuito de sanear os autos, seja a Sra.

Lígia Maria Saraiva do Nascimento, Secretária de Educação do Município cle Quixadá,

instada à se manifestar acerca da licença de uso do sistema informatizado utilizado pela

empresa TSERV GESTÃO DE VEÍCULOS EIRELI para execução do contrato decorrente

Pregão Eletrônico n" SRP PE20l,9l027DUG, coln o objetivo de dirirnir as dúvidas acerca da

comprovação da existência da licença de uso do software, do tempo cla licença cle uso e da

respectiva validade técnica, encaminhando cópia da documentação comprobatória, em

especial da licença de uso; e

b. comunique a decisão que vier a ser proferida por esta Corte de Contas sobre a

matéria em apreço à Sra. Ligia Maria Saraiva do Nascimento, Secretttria de Educação do

Município de Quixadá e à empresa representante, NEO CONSUL|ORIA E

ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI, como também, ao seu advogado e

procurador devidamente qualificado nos autos, Sr. Denis Donizetti da Silva, conforme o $ 2'

do art. 272 do CPC (Lei no. 13.105/2015).

Diretoria de Fiscalização de Licitações e Contratos da Secretaria de Controle Externo do Tribunal de

Contas do Estado do Ceará. Fortaleza,0S de fevereko de202l.

Assina(m) digitalmente este documento:

Alice Ramos Viana
Analista de Controle Externo

Matrícula 1588-3

André Alves Pinheiro
Diretor

Matrícula 1635-1
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In¡clalmente, Èonstatamos que a proposta envlada pela emFresa TSERV GESTAO DE BENEFICIOS - EIRELI para o ltem 2 atendeu a todas as exlgências do edital, já que foi elaborada

conflgurô um erro formðl; perfeltàmente sanável com a ampla declaração prestadð pela proponente no Documento no L3?,662/2022'

da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência total ou parclal, bem como a fusão, cisão ou lncorporação, que äfetem a boa execução do presenté instrurnento.

em atendimento às dlsposlções do edital do Pregão Eletrônlco 4312022.

ex¡gência serla a nìelhor poss¡b¡lldade, no entanto, lsso não se configurou como uma obrlgação da contratada, não cabendo, asslm¡ a recusa de propostas por esse motivo'

como se poàe ver no iitlo de pesquisa de pregões eletrônlcos constantes no llnk https://www.google.com/searc

A pregoelra, anallsando o processo, as propostas¡ documentações apresentadas e os atos realizados durânte o certame¡ resolve manter a sua declsão

AsiESsORIA EMPRESARIA¡- LTDA e TSERV GESTAO DE BENEFICIoS - EIRELI por terem sido atendldôs t0das as exlgências do edltal,

Dlante do exposto, a Preqoe¡ra resolve manter a declsão de declãrar as empresäs PRTME CONSULTORIA E ASSESSORIA E¡4PRESARIAL LTÞA e TSERV GESTAO ÞE BENEFICIOS - EI

o vlsuãlizaçåo de Recursos, Contrarràzões c Declsões

AECT.SÂO ÞO PREGÔËIROI NÃO PROÇI-BE

Fortâleza/CE, 19 de agosto de 2022.

Andréla Vâsconcélos Iomaz
Pregoeira
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PROCESSO ELETRONTCO N" 1 9371/2 022-4
. FASEJÑICIAL. ] .
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REPRESENTACAO - EXERCICIO 2022
MUNICIPIO DE AQUIRA¿ICE
RESPONSÁVCIS:

SR. DAVID FAUST¡NO DE LIMA (ORDENADOR DE DESPESA)
SRA. MARIA BRENAALVES DOS SANTOS (PREGOE¡RA)

RELATOR: CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA DE F¡GUEIREDO JUNIOR

I'ui:¡ì¿ì

PARECER NO 1756/2022.4'. PROCURADORIA DE CONTAS

Versam os presentes autos acerca de uma Representação com Pedido de
Medida Gautelar, apregentada pela sociedade empresária NEO Consultoria e
Adminístração de Benefícios Eireli - EPP, CNPJ. No 25.165.74910001-10, neste ato,
representado pelo Sr. Rodrigo Ribeíro Marinho - OAB/SP 385.843, com procuração pútblica
e substabelecimento acostados aos autos (arq. seq. 4), sobre indícios/irregularidades
pratiôados pelo Município de Aquiraz, no âmbito do Pregão Eletrônico no 01,008/2022PERP.
com valor estimado em R$ 8.080.000,00 (oito milhões e oitenta mil reais), tendo por objeto a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de gerenciamento de
sistema informatizado e integrado com utilizaçäo de cartões magnéticos microprocessados
e/ou com chip, ou tecnologia similar, para fornecimento e reposição de peças (baterias.
acessórios em geral. peças em geral) para manutenção preventiva e corretiva na rede de
estabelecimentos credenciadas da contratada

Em apertada síntese, verifica-se que, em exame ao pedido do representante,
a Assessoria de Instrução de Cautelares da Secretaria de'Controle Externo deste Tribunal
de Contas emitiu o Relatório de lnstrução no 02'1012022, entendendo pelo conhecimento
da presente Representação, em vista da existência dos requisitos para tal, e pelo
indeferimento da medida cautelar, uma vez que não restou caracterizado "a fumaça do bom
direito", um dos pressupostos básicos para a concessão do pedido. Adenrais, ressaltou que
o exame dos autos encontrava-se em fase acautelatória, não se aprofundando no mérito
das supostas irregularidades reportadas, destacando que "a ausência da concessão da
requerida medida cautelar näo implica isenção da responsabilidade por possível contratação
irregular pelo gestor, inclusive com a possibilidade de lhe ser imputado eventual multa ou
dano que a Administração venha a suportal'

Em sequência, nos termos do despacho do Relator no 51A8212022, os
presentes autos vieram a esta Procuradora, para manifestação.

É o relatório

Nesta oportunidade, em acordo com as diretrizes técnicas, este MPC
entende, quanto à admissibilidade, que a presente Representação tem amparo no ad. 113,

$1o, da Lei no 8.666/1993, transcrito abaixo:

Art. 113. (...)

$ 1o Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá
representar ao Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema
de controle interno contra irregularidades na aplicaçäo desta Lei, para os
fins do disposto neste artigo. (grifos nossosJ
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Portanto, verifica-se que a empresa autora desta Representação é parte
legítima para representar as supostas irregularidades no Preclão Fletrônieo no

01.008/2022PERP realizado pela Prefeitura Municipal de Aquiraz perante esta Corle de
Contas.

Sobre a medida cautelar, o intuito preventivo de assegurar uma correção,
antecipadamente ou no curso de um procedimento administrativo, no presente caso, um
Pregão Eletrônico, e um resLrltado útil, requer-se pressupostos como a existência do direito
alegado e o perigo da demora.

Quanto ao periculum in mora, observa-se que este se caracteriza quando a
situação carecer de urgência, em razão de uma possibilidade de grave lesão ao patrimônio
público ou risco de ineficácia da decisão de mérito. Por sua vez, entende-se que o fumus
boni iuris consiste na "prova inequívoca" do fato apontado.

No caso em voga, como discorrido pelo órgão técnico, não se vislumbra o
direito alegado, uma vez que não se comunga da irregularidade apontada, pois não fica
evidente, no caso em tela, que a utilização de software de terceiro se configure em
subcontratação, visto que não houve a transferência de responsabilidade pela execução do
objeto em si. Sobre o perigo da demora, verificou-se que o Pregão Eletrônico no
01.00812022PERP já se encontrava finalizado, estando devidamente homologado e
adjudicado desde o dia 1210712022, afastando a urgência de atuação.

Assim, em acordo'com a instrução técnica, entende-se pelo indeferimento
da_med¡da caute¡ar requ

Sobre o mérito, considerando que os autos se encontram em fase
acautelatória, bem como, verificando que não houve análise minuciosa do procedimento
licitatório em voga ou menção de outra irregularidade que tenha surgido, com base nos fatos
representados, este MPC sugere o prosseguimento do feito.

PARECER

lsso posto, e por tudo que dos autos consta, esta Representante do
MINISTÉR|O PÚBLICO DE CONTAS, junto a esta Colenda Corte, emite o piesente parecer
pela admissibilidade da presente representação e pelo INDEFERIMENTO da medida
cautelar,

Ressalta-se que a presente opinião encontra fundamento na presunçäo de
veracidade clas informações e documentos acostados aos autos.

É o parecer, s.m.j

Procuradori a de Go ntas, F ortaleza, 31 I 0812022.

Assinado Digitalmente
LEILYANNE BRANDÃO FEITOSA

Procuradora do MPC j.TCE

Raquel Rolim - 23/08/2022l86ruôoñ
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